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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CCNQUISTA-BAHIA 

Parecer conjunto das ComissOes de Legis 

laço, Justiça e Redaço Final e Orçanen 

to e Finanças ao Projeto de Lei n2 647/ 

95 - Que Institui o Fundo de Desenvolvi 

mento Municipal e dá Outras Providencias. 

Com a finalidade de diagnosticar as potencialidades do Mu-

nicípio, definir prioridades, necessidades da população e estabelecer 

procedimentos que possam deflagrar açOes indispensáveis, ao desenvolvi 

mentoautop ustentável da comunidade está sendo proposto a criação do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal, através do Projeto de Lei n2 647 / 

95. 

O Projeto de Lei tambem prev e que a administração do Fun-

do de Desenvolvimento Municipal ficará a cargo de um Conselho denomi-

nado Administrativo e constituído de 07 (sete) membros representantes 

de entidades. 

O Projeto de Lei n2 647/95 se apresenta na forma legal , o 

bedecendo a técnica legislativa e por entendermos também que a propos 

ta do Executivo Municipal visa, principalmente, impulsionar a econo-

mia local, somos de parecer favorável. 
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